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nUSTERIO DO INTERlOR
DtreoQão Geral de AdminlBtraC)iO Politloa

'e Oivil

2I· ReparUçlo
Para os devidos effeitos se publica o seguinte despacho:

Outubro 27

José de Barros Nunes de Lima Nobre - nomea.do para o
cargo de governador civil &úbstituto do diatricto de
Oastello Branco.
Secretaria do Ministerio do Interior, aos 27 de outubro

de 1910.=0 Director Geral, José Barbosa.

•
DireoQio Geral da. ínstruoOio PrimB,l'la

2.a Rep rUç{o

Por decreto de 26 do corrente mês:

Criado um curso nocturno n escola para. o sexo ma culino
d freguesia de Ameaes de Baixo, eoncelho e dístrícto
de Santarem.

Criado um curso nooturno .na. escola para o sex.o masculino
da freguesia. de Valle de Figueira., concelho e diBtrÍcto
de Santarem.

Criado um cnrso nocturno na escola para. o sexo masculino
da. sede do concelho de Alvito, distrieto de Beja., de
vendo fioa.r o funccionamento do curso dependente da.
acquiaição do m terial necesaario.

Criado um curso nocturno fi cidade de Aveiro, para
funecionar na. escola central do sexo maseulino, obser
vando-se entre outras diaposiç5es regulamentares as
egllmtes:

a) Deve Ber regido palo professor-regente da:referida.
esool central, podendo, porem. Bel· dispensa.do
d'688e serviço se, por documento enviado ao Go
verno, com a.ssina.tura. l"econhecidaJ 56 provar
que o regenté solicita essa dispensa.

b) O curso de que se trata só começará a fUDccíonar
depois de inscrita: a verba neceasaria nO 01·ça.
manto muni.cipal.

Convertida em mista. & 6scola. para o sexo feminino do la
gar de ViUarinho., freguesia de EspinhoseHa, concai.ho
e diBtricto de Bragança, devendo a escola. começar a
funceionar como mista logo que todas a condiçi5es ma
teriami regulamentares estejam sati feitas.

Nomeada, precedendo concurso, Georgina do Carmo Ro·
cha, professora do 1.0 grupo da. escola. de ensino normal
do Funchal, professora da igual grupo da escola de en~

BiDO normal de CastelJo Branco.

Publiu&-Be, para. os devido effeitos, que, por de pacho
ministerial de 21 do corrente mês, foi autorizado Joaquim
de Oliveira. BarbOlta, empreiteiro do edificio escolar de
Mafamude, ViU Nova de Gaia, a levantar a qua.ntia de
3498734 réia, proveniente do seu deposito em caução.

DirecçAo Geral da. Instrucçito Primaria, em 21 de ou
tubro de 1910.. =0 Director Get:a}, Joãf) de BOR'ro8.

•
Para. dar cumprimento ao disposto no § 2. 0 do artigo

350.o do regulamento de 19 "ele outubro de 1902, e p ra
que 0& interes adoa p088aID. reclamar para o Governo den
tro de oito dias., a contar da da.ta. d)e8ta pnblicaçlto, nos
termos do § 3.1\ do oitado artigo se publica o seguinte:

Ex.mo Sr. Ministro do Interior~- Tenho honra de
enviar & V, Ex.~ oa pareceres e~peciaes sobre &'il se se.nta
e nove obras submettida,s ao exa.me dJesta commiss!o em
data de 28 de maio do corrente anDO e destinadas a texto
de Ieit1l1'& para ar 4. claBse e ao ensino de desenho 1 cali.
graphia, agrioultura e moral e doutrina.

Como já em tempos tivemos en ejo d6 explicar, a de~

mora. na. oonclusão d'estes trabalhos foi devida, alem de
outras circunstancias, contra as quaes nada pôde a boa
vontade d'esta. commissito, ao a.vnltado numero de obras
a examinar, tendo quasi coincidido com este concurso o
do livros para premio5 e o de outro para o ensino pri
mario normal, distribuidos em, S8BSltO d'e.ata commis8io
de 1 de setembro do corrente anno, e li. demora na devo
luçlo, em provas typogrApbica , dos pareceras, que não se
cheg r m a imprimir definitivamente, tendo alguns de ser
outra vez ma.nu5critos por cauS& d 8 alteraçC5es e para S9
poderem ler com ma.is facilid e.

Pelos referidos parecer~g 69peciaes e pel 8 atas das
~es815es, algumas realizadlls em dias 8uooesBivos, pode
apreciar-se o seguimento e a larga discussllo de que mui..
tos d'esseB pareceTes foram objecto, cumprindo esta com-

misaão resumir aqui o re ultado a que chegou sobre cada.
livro.

Os livros de leitura para 8S 4.,11 alasses, em numero de
quinze, ailo os seguintes:

N.o 1 ,Leituras para a 4.- elas a., por JOB~ Bartolo
meu Rita dos M rtYl'ea, José. Nunes Baptiata e Antonio
Francisco dos Santos.

B.o 2 No~a selecta de ensino primario ofâcial», 210
grau, por FrancÍSGO Veyrie.r e J-o&é ViCénte de Freitas.

N.o 3 lJLivro de leitura», por Manuel Pereira.
N.o 4 Livro de leitura», para aa escolae de inatrucçlo

primaria, 4. ~ elas e, por José de Oarvalhc e Silva, José
Nunes d Gra.va e José Joaquim de Oliveira.

N.o õ «Tol'ceiro livro de leitura», para. a 4. 1 classe,
por Uli8Bes l'Iachado.

N.o 6 aLivro de leitura. , por A.nacleto Fernandes
Agudo.

N. o 7 IILeitur&8 escolares t para. a 4.a classe, por For
tunato Correia Pinto e Joaé Nunea da Graça.

N.O 8 eLivro de leiturall, para a 4.- ela se, por Ama
lia. Lu ses dos Santos Monteiro Leite.

N. o .9 Leitura. da 4. a classe», por ~'ilipe de Oliveira.
N.o 10 Leituras modemasa, pOl· um grupo de profes

sores.
N.o 11 Cl Livro de leitura) para a8 escol s primaria ,

para s. 4.:1 classe, por D. Joio d Camara, Maximiliano
de Azevedo e Raul Brandão.

N.Q. 12 «Terceiro livro de lciturap para a 4.1> classe,
por l."rindade Coelho.

N.o 13 «Livro de leitura.. para a 4.a classe, por Julio
Brandão.

N. a 14 «Selecta. das escolas.o para a 4.3. ela se, por An
tonio Simões Lopes.

N.o 15 «Livro dá leitura)) para a 4.4 classe, por Anto
nio Baptista de l.amos.

D'estE:l8 livros alto rejeitados:
1.o O de JuUo de Lemos~ por não ter nenhuma. das

qnalidades exigidas por lei.
2. 0 O de Carvalho 6 Silva, Nunes da Graga e José

Joaquim de Oliveira, porque, alem de nla estar devida.
·mente conformado, contém muitos trechos improprios para
o ensino, e de ouja BuppreBsão, quJmdo ():)Governo da Re
publica o autoriza.Qose, resultaria um livro insufficiente para
o fim & que se destina.

s.o O de Antonio Simões Lopes, com o mesmo funda
mento do precedente.

4.° O do Dr. Trindade Coelho, porque, apesar de ser
um traba.lho em que o autor l"e.velou maia uma. vez a aua.
boa vontade J está forá do alcance da inteHigenoia das
crianç.as e em desacordo com as bases do concursot alem
do COIlt&r tmnbem ~rros de doutrina,na.turalmente devi~

dos li rapidez com que foi organizado.
5.Q O de Fernandes Agudo) por conter erros de dou

trina" e por falta de conformaçlo didactica.
ProplSe esta commissão para. serem approvados os livros

da D. João da Ca~Bra, Maximilian o de Azevedo e Raul
Bra~dllo, de Julio BrandiLo, Nunes da Graç e Correia
Pinto) que Hão os ma.is isentos de defeitos) nsces9itando
apenas as suas ediyões definitivaB de uma revis1to muito
ouidadosa.

Quanto ao outro esta commiasfIo 6 de pnreoer que &

sua. approvação depende de nutorizn~lto do Governo da.
Republica para que os autores possam supprimir trec.hos
improprio$ para o ensino, e que nla fa.zem ·falt 8;, bem
como re8ponsa.bilizar~se p,or uma revisie escrupulos8, das
edições definitivas, harmonizando a orthographia, obser·
vando as regr 8 de pontuação, e expur~ando 08 sens tra·
balhoa de pequenas imperfeiç8es, de forma. que decerto
nio devem escapar a essa re·vialo.

Na. hypotbe e de que esta. autorizaçi1o seja concedida,
nota a commiasão que aeria conveniente, alem de actuali
zar quneequer treohos qne nlo estejam em harmonia. com
as novas instituiçêJe que felizmente noa regem e q\\6 fo
ram implantadas já depois de discutidos e approvadOB 08
respectivos pareceres, eliminôl'em·s8 nuns livros, respeo
tivamente, os seguintes trechos:

1.' No livro do Antonio Francisco doe S ntos , José
Bartolomeu Rita dos Martyres e José Nunee Baptlsta, que
é incontestavelmente o melhor d'eates livro8 pela. sua sen
sata orientação e boa eBtructura, os trechos: Cl:Porque nOs
devemos lava.r», IlImpulslodoB liquidos ~ «Preceito hy..
gienico8 relativos Â alimentaçlo , fi O primeiro auto de
fA" e ClUma alm& do outro mundoll, devendo os autores
fazer o indica dobra.

.2.o No Jj~o de Manuel Pereira, os trechos: .Le ldad&
da Egas Moniz), IA terra), «A agua» , ,,,O thermome
tro» , .Oa vertebradosll, 08 impostou, IA converello dos
jud uSJ, cO primeiro auto de fé» e «O terramotoJ 1 de·
vendo o utor responsabilizar--ae pela iUuBtro.9.1o conve
niente dos livros.
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Tendo SQido com ine.xa.ctic!lo no DiCU'w do GovFN1O n.D 16 de 24
de oQtl1bro de 1910, Dova.mente se publica (I geg\rinte:

O Governo Provieorio da Republica Portuguesa faz sa
ber que, em nome da Republica, e oom fundalt1ento no ar..
tígo .Só.o da lei de 9 de setembro de t90B

J
86 decretou o

segumte:
Ê &be~t~ no. Ministerio . das Finanças, e & fa.vor do

~e8mo MlDu~terlO, u~ credito extraordinaeío da ímportan
o~a de ~:OOO8000 r~s, para attender ao custeio dos pala.
elOS, qnmt~B e mais bens que eram ~panagio da familia.
real prosar!ta.

A referlda importenela será inscrita no capitulo 3.0 de
enca~gos g~~aeB ,da tabeJIa da .di~tribuição da despesa do
refendo MlD1BterJO. onde constltu~rá. o artigo 26°-F BOb

a epigraphe: «Despesas de adminilltraçiIo e eustelo dds pa
1~cio8. qu~nta8 e maia bens que estavam no gozo da famí
lIa pros~rl~a. e ficam a cargo da Republica» ..

Os MlJUstros de todaa as Repa.rtj~i5as o fa9am imprimir
p~blicaX' e (Jorrer. Dado noa Paços do Governo da Repu~
blica) aDa 18 de outubro de 1910. =Joaquim Theophilo
Braga= Antonio J(j8é de Almeida.= .A.jJU7UlO Custa = Ân
k)nw Xavitf' Cbrreia Ba1"'reto =José RBluaB=Â:ma,.o de
Azevedo Gomes = B8'i"naràino J.fachatlo = A-ntonio L-uia
Gmne8.

•

-"

DireoOão Geral da Estatistica. e dos Pro»rlos
Naciona.es

2,& RoparllOllo

Annuncia-S6 que por ordem superior S8 mandou retirar
das pra.ças, que deviam efi'pctuar·se nos dias 3 e 21 do
mês ~e novembro do corrente anno, os bens annuDeia.dos
na, listas D,OI 9:520 e 1:679-B.

2. iii Repartiçlo da Direcçlo Geral da Esta.tística e doa
Proprios Nacionaes, '17 de outubro de 1910. = O Chefe,.
A. J. de Campol Mogalhãe8.

lfIln8'l'BRIO DA MARIIHI E COLONIAS
Majoria General da. ArIPada

•

-

tos do Presidente do "Govérno Provisorio desde 5 de outu.
bro de 19:1 O &té 80 de junho de 1911,
O~ Mini~tro8 de todas as Repartiç5eB o fa9am imprimir

publicar e correr. '
Dado nos Paços do Governo Peovisorío da Bepublíea

aos 26,de outubro de 1910.=Joaqu'tm Theopkilo Bt"ago.~
Anton~o José de Atmeída= Affo'MO (]os~a=JQBé &l'VaB=
Antonio Xavier C1Mf'eia Ba'M""o= Amaro de. Azevedo Go~
1MB == Bernardino Maikado = A?ltonio Luis Gomss~

N.o 1

-ajorla 66Dore14. Armada. 5 de outubro ele 1910

ORDEM DA ARMADA

(2.- Sme B)

PUbUca-S6 " armada o seguinte :

Deoretos

Constituiçio do Governo Proviaorio da Republioa'
. Boje, Õ de outubro de 1910, ás 11 horas da m~nbft
foi proclamada. a. Republica de Portugal na sa.la. nobra do;
Papos do Municipio de Lisboa., depohJ de terminado o
movimento da ..Revoluçlo Naciona.l.

Constituí~-se immedíatamente o Governo ProvlBorio:
Pre61~enma, Dr. Jo~quim Theophilo Braga.
Interior, Dr. AntonIO José de Almeida.
Justi9a, Dr. Ailhnso Oosta.
Fazenda, Basilio 'r~UeB.

GUf'lrra, Antonio Xavier Corroia Barreto.
Marinha, Amaro Justiniano delAP'.ievedo Gomes..
EstranR'6ir08, Dr. Bernardíno Luiz Maehado Guimar!es..
Obras Publicas) Dr. Antonio Luis Gomes.

Ao Exercito e á Marinha:
O Governo Provisorio da Republica. Portuguesa. Banda.

as forças de terra. ti ma.r que com o povo instituiram a
Republica para felicidade da Patria,

Oonfia no pat~iotiBmo d~ todos. E p~rque & Republica
para. todos â feIta, 6Hpera que os ofliOlaea do exercito e
d~ a~ad8 que nlo tomaram parte DO movímento revolu~
ClonarlO se aprt'.96ntem no quartel general a ga.rantir pela.
sua honra a mala absoluta lealfiade ao IJOV'O regime.

:No entretaD~, os revolucionarias devem guardar todas
8.8 s~aa po~çaeB para defesa e consolidsçiJo da Republica,

LI6boa., ;l de outubro de 1910 =Pelo Governo Provi.
so.rio, o Presidente, Theuphilo Braga.

EBtlo ex~rcendo as fUDCpÕSB dos Beus cargos:
Sua Ex.~ O Majo~ G~Dera.1 da. Armada, Vio8-Almirante

José CesarJo da Sllva e o Chefe d(, Estado Maior Con
tra-Almirante Manuel Lourenço Vasco de Car\l'aJho:

Qua.rtel General da Marinh&, 6 de outubro da 1910.

i.& B8pull~o

. Tendo, por vjr.tnde .do decreto de 11 dejaneiro de 1910,
SIdo alterada. a disposlçlo tio artigo 19. 0 da ordena.n~a ge.
ral da. armada. de 5 de marljrO de 1896: hei por bem r6
voga.r o mencionado decreto•

.0 Minlstro da Marinha e Colonia& o fa~a. imprimir, pl1~
bbcar e correr, Paços do Governo da Republica. aos 26
de outubro de 1910. = Ámaro de Azeuedo 9omBS:

a-------~--

Despachos elrectnad08 nas tlatB8 seguintes

Oatubro 24
Bacharel Francisco ;[osé Fernaudes Cost&-nome&ds &jo.

dante do procurador -geral da Republica. (Tem o visto
do Tribunal de ContaB, de 24 do corrente).

Ontubro 27
Bacharel José de Castro - declarado sem effeito o deoreto

de 24 do corrente que o nomeou ajudante do prooura~

dor geral da RElpuhlioa.
Baoharel Eduardo Alfredo Braga de Oliveira - declarado

sem eifeito o decreto de 24 do corrente que o nomeou
vicewpresidente da. Relaçlo de Lisboa.

Bacharel Antonio Maria Vieira Lisboa-nomeado viee..
presidente da Relaç110 de Lisboa.

Licanv&

Adriano Vieira Ooelho, notaria na. comarca de Pomba.l
trinta dias, por motivo de doença. (Tem & pagar os res
pectivos emolumentos).
Direcçlo Geral darJuatiça, em 21 do outubro de 1910..:=:

O Director Geral, Germano MamnB.

- -

o Governo Provisorio da Republica. Portuguesa faz sabo1,"
que, f"m Dome da. RepubJioa. e oom fllndamentu no § unicQ
do arti~o 2U. lJ da lei de 20 de mat90 de 1907 e no
n~o 5. U do artigo 21>.0 da de 9 de setembro de 1908, ge
deI' retou o B~gu inte :

É tranBferid.. do artj~o 18.0 do capitulo' S.o para. o ar
tigo 17.0 do mesmo capitulo, da tabella da distribuiç1W
de. despesa do Miniaterio das Finançaa, que provísorl8w
mente vigora nu ('orrente anno eeonomie.o de 1910-1911
a quantia. de 2:365558õ réis, import.aneia. dOB venoimen~

Direo~liio Geral da InstruoQão Seeundaria..
Superior e Espeoial

1.& llepanlolO

MIlUSTERIO DAS PIBAlIÇAS
UireCOio Geral da Oonta.bilidade Publioa

2.· lepmlcu
Tendo sido escrituradas em BO de junho ultimo, em vir

tude da resulução do Governo transacto, a.s entregas effee w

tuadas pela. Caixa. Geral de Depositos e InBtlcllirwBes de
Prevldencia, com fundamento no artigo 4,° da carta de lei
de 26 de setembro de" HJ09J das pl'el!ta.~es' em divida da.
contribuiçlo que a referidR. CaIXa tinha. de sa.tisfazer, nos
termOB da carta de lei de 30 de junho de l887, para amor~

tizaçlo d& divida externa e da. quantia que foi apurada
pelos )UOfOB liquidos das operaçtJea effeotuadas pela mesma
Caixa, no anno economlCO de 1909-1910 ~ o Governo Pro
visorio da Republica Portuguesa faz saber que, em nome
da Rep';ublicb., Be decretou o seguinte:

1.0 E confirmado O credito eapecíal) devidamente regíB.
tado na. Direeçito Geral da. ContabilidB.de Publica, da
quantia de 1.773:7066748 réis, mandado im~crever na. ta
b~lla da despesa da Caixa Geral de n().positos e In8titui~

~i5e8 de PrevidencÍa., do anno euonomico de 1909-1910
eob 89 seguintes rubricas: CapitUlO 3.°- Contribui91to d~
Caixa Geral de Depositos e lnstituiç3es de Previdenois. t
para. amorti~açio da. dívida externa; artigo 8. 0 _ Impor
tancia 8. entregar ao Thesouro, nos termos do artigo 4.°
da. lei de 26 de setembro de 1909.

~

2.o E confirmado o credito especial, d6VJdamente regis-
tado na. Dir~cçl(} Geral da OClntabilidade Publica, dBt
quantia de 181:47489}f5 reiB, manda.do addicionar á verba.
inBerit& no artigo 7.0 do capitulo 8. 0 da tabeJla da di8tri~

buição de despesa da Caixa Geral de Depo~nto8 e Insti
tuiç5eB de Previdencía, do auno economico de 1909-.--1910
para perfa~era Bomma dos lucros liquidos operaàos n~
operaQaes eiJ'eetuadaa pela. meSllla Caixa, no referido almo
ecoDomico de 1909-1910.

Oe Ministros de todas as Repartiç<Jas o faça.m imprimir
publicar B correr. '
D~do nos Paços do Governo da. Republira, em 26 de

outubro de J910.= Jf)fl.gwim Tkeoph{lo Jlraga ==Ántonio
J'J86 de Alm"ida= AJfu'TlBO COBta = JOJoI R~"as = Anto
nio 'xu'Vier OM"1'8ia Bu,.,.etr>=A~o de A~p.v~ào 90mes=
Hernu'I'dí'TW Machado = Â'1ltonio Luis (Jomes.

Circular

A Djrecçlo Geral da Instrucçlo Secundaria., Superior e
Especial-Ao Reitor do.Lycel1 de « •• - Lisboa, 27 da ou'
tnbro de 1910.-Chamo a. attenção de V. Ex.a para o
rigoroso cumprimento do artigo 1.0 às portaria de 23 de
julho de 1910,. que estabelece a obrigatoriedade do ea
derno escolar para todos QS alumnoa dos institutos officÍaes
de ensino secundario, ,
~ Nlo eomportando o modelo do caderno escolar effíeíal
mente adoptado o lançament.e por extenso das notas de
frequeneia do alumno, poderio eBsas notas ser laDçadas
em a.lgarismos, devendo, por isso, exercer se com o maior
rigor a fiscalizaçlo estabelecida nos artigos 3.° e 4.° da.
citada. portaria.. As rasuras ou emendas s6 podem permit
tir-ae quando resalvadas pelo reBpectivo director de clas
se. =Jollo dR, Menaes.

IDnSTERIO DA JUSTIÇA
Direcção Geral da Justiça

t.a BeparUçaa

3.0 No livro de misses Machado, os trechos: cr:Raz5eB
que devem levar os meninos a Ber doceis - ~ ((O oeeano~,
~O prazer da. liberdade., «A electricidade e o magnetie
mo», elO papel», ctAna.lyae e aynthese da luz), .0 infante
D. Fernando», lS.A respiraçlo., f A aguia. e os maeacose ,
~Uma h6roin&~, cA bsfora. terrestre-, cOs pontos car
deaesll, .0 esqueleto humano», •Unidades DletricRIU,
uAfolhamentos., GoA gLlloBeima» ~ li ClasBifica.çl.o dos vege
taee. (pag. ló9 & 198), t{ Influencia. da Lua. nas plantas
DOVasD, ~Os bot3est. aEd;son~~ eOa problemas», dOor·
pos bons e maus conductorea do ealors , .-tA prima Mari&-,
..A vida elos sereae , ItAnimaes li'ertebradou, a.A taber
euloaes e IlAs tres hulbas).

4.0 No livro de Francisco Veyrier, os trechos: .A ami
zade~, «o rato, o parda! e o chouriço», ;0 melhor al
bum», Q'Portugah, .0 chefe de Estadoll J «o trabalho das
mulheres», «A folha. caida ll , ..As opini3es», .0 Porto»,
«Ferias na. aldeia.t, ltA pátria», «A forma. da. Terrao, liA
via publioas , sEffeitos da inercia», CIOS Lusiadss», ,Oa
tharina de AthaydeD, 110 corpo humano», cA nataçãoJl,
Cl:Jobll e ~Maria I'Iagdalena».

D,o No livro de Filipe de Ollveíra, os trechos: t O dia-,
cViagem de um raio de sob, li; A obra da Jnzl!', a:A diges
tio prmcipia na h6callJ ctAs boas msneiras«, liA cigar
reira de ouro» , aA criança e o bicho de seda), cOs de
fenso res da vida))..

6.o No de um grupo de professores, os trechos = 8:Co:rpo
humanos, •Aifonso Renriql1es», ClO sob, crCirculaçJo»;

7,0 No livro de Amalia Luasee, Da trechos: *A patrial,
«:Manuel Fe.rnandes Thomáu.

Esta commisslo prDpi)e ao Governo & approvaçlo con·
diciona.I d'eatas 7 obras, para. 1110 reduzir & S o numero
de livros approvado8, observando que algumas dJeJlas ficam
assaz redll2lidas e que na ultima. aeria necessario interca·
lar ao parte em verso na.. prosa, e 15Gccionar, se pode ser
permi ttido, todos os artigos que excedem maia de 4 pa
ginas.

Ignora. em todo o caBO esta. eommlesito se o Governo
quererá, enveredando tambem pelo caminho da benevo
leneia., autorizar & approvação nestas condiç5es.

Julga tambem esta comrqissD:o que us autores nas adi
çaes definitiv&B d'eBtes livros attendam muito escrnj111lo.
sament~ á BUS. aetua,1izaçtto em harmonia com as institui·
çl5es vigentes.

Quanto ás agriculturas, a commisslo, não concordando
em parte com o parecer do relator, apenas propõe a ap
provaçlo dos Il Ra.dimentos de Agricultura11, de Antonio
Xavier Pereira COllt.inh0.l' 6 propõe a. rejeiçl() de todos 011

outrof.
Relativamente aos compendioB de moral a commisslQ'

approva, por unanimidade, o parecer que approvoll todos
os Jivros apre8entados~ que 810:

1- liBrevas noçi5ea de moral e compendio resumido de
doutrina. chriBtib, por Albino Pereira. Magno.

2- aCompendio de moral e doutrina chriBtlh, por Au
gusto Barata dos Santos Mal'tinB.

3 - .CompendiQ d~ moral e doutrina christJb, pelo 00
nego Manuel ~aquim.

4-IlMora.l e doutrina cbriBUb, por Florentino N. Silva.
Borges.

õ - cA doutrina cbristl e principíos de morab, por
Antonio J08é Fernandf8 de Carvalho

6- liMoral e doutrina chriBtI., por Antonio Lemos.

Quanto ts caHigra.phias foram approvadas:

1 - etMethodo de escrita. direitaJ ~ por A~tonio Lopes
do AmaraL

2 - cMethodo pratico de esorita usual J, por AiIlaud
& C.~

3 - «Novo methodo de calligraphia"l, por J. Monteiro.
4- c:Methodo de callígraphia ~em sete. cadcrnmu, por

JOBé NuneB dU8 Santos.
Ó- li Cadernos de 8sc.rita., por J. Orl1l&.
6- «Exercicios calJigraphicosp, de Raul Doria.

Relativamente aos compendioa de desenho a commiSBio
apprJva, com ús alteraç8es indicadas nOR parecereH espe·
clae.s:

l-o:Desenho La, 2.a e 3.8 classea, por Josli Vicente
de Freitas.

2-«Desenho escolar. J por Manuel Antunes Amor.
a- «Elementos de desenho», por A. 11\ Mll'8nda Di·

nis e A. Marinho da Silva.
4- ..Df'senho escD)a.r~, por Emilia Quintino Pinto.
fi - «Exerclcios graduados de desenho», por Abílio Pe·

reira MHgno.
6- aEiementOB de desenho~, por 1010 de Avelll}r.
7 - IIMethodo racional de de8enho~, por Manuel Maria

de Mel10.
8 - .Exereiclo8 de desenhoD, por JOBé Mignel de Abreu.
9 - -Desenho l' t por AUgllBto Larieiro.
10- Desenho das eseola.s lJrimarifJ.9 por Angelo Vida]
A commisBIo rpj~ita o desenho linea.r elbmenta.r por

Jo~é Mig.ael de Abreu e todos os compendios apresenta
dos para. a 4. a classe.

OblltWVwj8es. - . De entre os compendío8 da desenho, 08
n.o ll 7 e 8 s6 poderio ser approvado8 se- o Governo da
Republica entender que 0& dl:fuitos a.pontados e que obri~

gam. a um gr8nd~ numero de alterações e o fRCto de ser
uma approv8çlo condicional nilo implicam & sua rejeiç!o.

Lisboa, 24 de outl1hro de 1910. =0 Presidente) Carlo8
.Augusto MU1'Ues ôe AlImeida. = Os VogaeB = RU1J Telles
Pal:hinha= 'Antonio l1laria de F-raitizlrt= ./oaqwim Maria
da 8illJa Ba.1"reto = Â1t1ouio Tei:teira dOB Sall"kJ8. ,.
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